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Presidência

Portaria

PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 110/2024

 

Consolida as

indicações dos

membros do

Comi tê

Regional de

Política

Judicial de

Atenção às

Pessoas em

Situação de

Rua, na forma

do IV, do art.

1 º  d a

Resolução

Pleno nº 21,

de 21 de

setembro de

2023.

O PRESIDENTE DO , no uso de suas atribuições legais;TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

 
 CONSIDERANDO a Resolução do Pleno nº 21, de 21 de setembro de 2023, que institui o Comitê

Interno para o tratamento da Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas
interseccionalidades no âmbito da 5ª Região;
 

 CONSIDERANDO atualização da indicação do magistrado representante da Seção Judiciária de Sergipe,
 

RESOLVE:

 Art. 1º. Designar para atuação no Comitê Interno para o tratamento da Política Nacional Judicial de
Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades no âmbito da 5ª Região os seguintes
membros, sem prejuízo das indicações posteriores, na forma da Resolução Pleno 21/2023:

 

I - Desembargadora Federal , como Coordenadora do ComitêJoana Carolina Lins Pereira
PopRua-Jud;

II - Juíza Federal , que atuará como Coordenadora-Adjunta;Polyana Falcão Brito

III - Juíza Federal , da 2ª Relatoria da 2ª TurmaPaula Emília Moura Aragão de Sousa Brasil
Recursal da Seção Judiciária do Ceará, indicado pela Corregedoria-Regional;

IV - Juíza Federal , como representante da Seção Judiciária do estadoFlávia Tavares Dantas
de Pernambuco;

V - Juiz Federal , como representante da Seção Judiciária doJosé Flávio Fonseca de Oliveira
Estado do Ceará;

VI - Juiz Federal , como representante da Seção JudiciáriaMarco Bruno Miranda Clemetino
do Estado do Rio Grande do Norte;

VII - Juíza Federal , como representante da Seção JudiciáriaAline Soares Lucena Carnaúba
do Estado de Alagoas;
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VIII - Juiz Federal , como representante da Seção Judiciária do Estado deGilton Batista Brito
Sergipe;

IX - Juíza Federal , como representante da Seção Judiciária doCristina Maria Costa Garcez
Estado da Paraíba;

X -  indicada pelo Desembargador Federal Diretor daLaura Gonçalves de Melo Araújo,
Escola da Magistratura Federal no âmbito do TRF5;

XI- , como Assessora jurídica indicada pelaFedra Teixeira Gonçalves Simões de Lyra
Presidência;

XII - , como servidora de Comunicação Social indicada pelaIsabelle de Almeida Câmara
Presidência;

XIII - , como servidora de apoio administrativo indicadaMicheli Milena de Araújo Bacelar
pela Diretoria Geral;

XIV - , Diretora de Desenvolvimento Humano do Tribunal RegionalIsaura Ângelo Rodrigues
Federal da 5ª Região.

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 444/2023.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por , ,FERNANDO BRAGA DAMASCENO PRESIDENTE
em 24/04/2024, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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